
CÂMARA MUNICIPAL DE PAIVA 

Estado de Minas Gerais 

INDICAÇÃO N.° 39/2022 

O Vereador signatário, no uso de suas prerrogativas regimentais, em 
conformidade com o art.43, V do Regimento Interno, em apresentar ao Plenário 
da Câmara a INDICAÇÃO abaixo, após tramitação regimental, deverá ser 
enviada ao Sr. Prefeito, Bruno Vieira de Paula 

INDICO que o Chefe do Poder Executivo Municipal e o Secretário 
de Obras analise a possibilidade de manutenção e reforma dos mata burros 
que dão acesso ao sitio Januário, perto do Sr. Erli e na Estrada de Santa 
Tereza, após o Sr. Silvério (Verinho). 

Justificativa: 

Tal indicação se justifica devido ao fato dos referidos mata burros se 
encontrarem danificados trazendo riscos a população que utiliza essas estradas 
diariamente.(Fotos em Anexo) 

Paiva/MG, 08 de dezembro de 2022 

Adair José Ldpes Neves 
Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PAIVA 
Rua Astolfo Amaro Malta. n.°84, Centro 




